PROJETO DE LEI N.º  485 , DE 2002.

Dá denominação ao dispositivo de entroncamento que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “DR. WALDEMAR BALBO” o dispositivo de entroncamento localizado no km 97+180m na SP-333 – Rodovia Carlos Tonanni, no município de Barrinha.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




O Senhor Waldemar Balbo é natural de Pontal, nascido no dia 25 de março de 1929, filho de Attílio Balbo e Crescência Carolo Balbo.




Com a Senhora Zuleika Bovo tiveram três filhos: Ana Paula, Rosângela e Waldemar.




Formou-se na ESALQ - Escola Superior de Agricultura Luís de Queiroz da Universidade de São Paulo e, formado, foi trabalhar com seus irmãos na Usina Santo Antônio S/A e posteriormente na Usina São Francisco S/A.




Como industrial e agricultor sempre incentivou o setor sucroalcooleiro, participando como palestrante em seminários nas universidades, empresas e em eventos promovidos por empresas públicas.




Recebeu diversas condecorações, diplomas, títulos e certificados, sendo reconhecido como expoente no meio sucroalcooleiro.




Faleceu em 7 de julho de 1974, em acidente automobilístico em Ribeirão Preto-SP, aos 44 anos de idade.




Por todas estas razões é que propomos seja prestada esta justa homenagem e, para tal, contamos com o apoio dos nossos pares.




Sala das Sessões, em 

Deputado DUARTE NOGUEIRA
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